
Gabinete do Senador SERGIO MORO

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 74, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, a constituição de uma Comissão Temporária Externa composta de 6 (seis)

membros titulares para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, verificar in loco

a situação política e social do Estado Plurinacional da Bolívia, especialmente no

que diz respeito à plena vigência das instituições democráticas, conforme previsto

na cláusula democrática do Mercosul, estabelecida pelos Protocolos de Ushuaia, que

estabelece em seu art. 1º, “a plena vigência das instituições democráticas é condição

essencial para o desenvolvimento dos processos de integração entre os Estados Partes”.

JUSTIFICAÇÃO

No âmbito da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

(CRE), durante a tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 380, de 2023,

que aprovou o Protocolo de Adesão da Bolívia ao Mercosul, foram suscitadas

preocupações sobre a plena vigência das instituições democráticas no Estado

Plurinacional da Bolívia. À época, apresentei voto em separado expondo a situação

de fragilidade democrática no país, relatando episódios de perseguição política

e prisões arbitrárias de opositores do atual governo boliviano, incluindo a ex-

Presidente interina Jeanine Áñez e o Governador de Santa Cruz, Luis Fernando

Camacho.

O voto em separado enfatizou que as rupturas democráticas não

se limitam a golpes militares, mas podem ocorrer gradualmente, por meio da
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erosão das liberdades fundamentais. O relatório também destacou que Jeanine

Áñez assumiu a presidência interina em um contexto de instabilidade, sendo

sua posse reconhecida pelo Tribunal Constitucional Plurinacional da Bolívia. No

entanto, após a eleição do atual governo, ela foi presa e condenada sob acusações

controversas, levantando suspeitas de perseguição política. A União Europeia, o

Departamento de Estado dos Estados Unidos e diversos ex-presidentes latino-

americanos denunciaram essas prisões como arbitrárias, configurando um cenário

de deterioração democrática.

Além disso, outras lideranças políticas da oposição também têm sido

alvo de processos e detenções sem a devida transparência e garantia de amplo

direito de defesa. O caso de Luis Fernando Camacho, detido sob a acusação de

terrorismo de Estado por sua participação na crise política de 2019, evidencia a

instrumentalização do sistema judicial para silenciar opositores. O Parlamento

Europeu, em resolução aprovada, condenou tais medidas, apontando a existência

de perseguição política e alertando para os riscos do enfraquecimento institucional

na Bolívia. A permanência dessas condições levanta questionamentos sobre a

adesão do país ao Mercosul sem uma avaliação mais criteriosa da plena vigência do

compromisso democrático exigido pelo bloco.

Diante dessas preocupações, a CRE aprovou unanimemente a adesão

da Bolívia ao Mercosul sob a condição da constituição de uma Comissão Temporária

para averiguar in loco a situação política e social do país. Esse compromisso

foi formalizado com a aprovação em 28/11/2023, no Plenário do Senado, do

Requerimento nº 1067, de 2023, que previa a criação da referida comissão com prazo

de 180 dias para realizar sua missão.

Ocorre que, até o presente momento, a referida comissão não foi

constituída, contrariando o entendimento firmado no Senado e a necessidade

de monitoramento da situação política da Bolívia. A ausência dessa verificação

compromete o cumprimento dos compromissos assumidos pelo Senado e

enfraquece a fiscalização sobre a aplicação da cláusula democrática do Mercosul.
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Tendo havido alteração da composição da CRE, entendemos

conveniente que novo requerimento seja apresentado e votado e já definidos os

componentes da subcomissão na própria CRE.

A subcomissão teria como objetivo principal verificar in loco a situação

política e social na Bolívia. Entre as providências cabíveis durante sua ida ao país

estariam: dialogar com representantes do Governo e da oposição; visitar opositores

presos; bem como produzir relatório detalhado sobre o observado durante as

visitas realizadas.  A composição dessa subcomissão será de no mínimo 3 (três) e no

máximo 6 (seis) membros, garantindo representatividade e eficiência na condução

dos trabalhos.

Diante da urgência do tema e da importância da missão aprovada

anteriormente, reiteramos a necessidade de imediata constituição da Comissão

Temporária nos mesmos moldes do Requerimento nº 1067, de 2023. Tal medida

é fundamental para assegurar que a adesão da Bolívia ao Mercosul ocorra em

conformidade com os princípios democráticos que regem o bloco e com os

compromissos firmados pelo Senado Federal.

Assim, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores

Senadores para aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, 13 de março de 2025.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 74, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a constituição de uma Comissão Temporária Externa composta de 6 (seis) membros titulares para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, verificar in loco a situação política e social do Estado Plurinacional da Bolívia, especialmente no que diz respeito à plena vigência das instituições democráticas, conforme previsto na cláusula democrática do Mercosul, estabelecida pelos Protocolos de Ushuaia, que estabelece em seu art. 1º, “a plena vigência das instituições democráticas é condição essencial para o desenvolvimento dos processos de integração entre os Estados Partes”.

JUSTIFICAÇÃO

No âmbito da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE), durante a tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 380, de 2023, que aprovou o Protocolo de Adesão da Bolívia ao Mercosul, foram suscitadas preocupações sobre a plena vigência das instituições democráticas no Estado Plurinacional da Bolívia. À época, apresentei voto em separado expondo a situação de fragilidade democrática no país, relatando episódios de perseguição política e prisões arbitrárias de opositores do atual governo boliviano, incluindo a ex-Presidente interina Jeanine Áñez e o Governador de Santa Cruz, Luis Fernando Camacho.

O voto em separado enfatizou que as rupturas democráticas não se limitam a golpes militares, mas podem ocorrer gradualmente, por meio da erosão das liberdades fundamentais. O relatório também destacou que Jeanine Áñez assumiu a presidência interina em um contexto de instabilidade, sendo sua posse reconhecida pelo Tribunal Constitucional Plurinacional da Bolívia. No entanto, após a eleição do atual governo, ela foi presa e condenada sob acusações controversas, levantando suspeitas de perseguição política. A União Europeia, o Departamento de Estado dos Estados Unidos e diversos ex-presidentes latino-americanos denunciaram essas prisões como arbitrárias, configurando um cenário de deterioração democrática.

Além disso, outras lideranças políticas da oposição também têm sido alvo de processos e detenções sem a devida transparência e garantia de amplo direito de defesa. O caso de Luis Fernando Camacho, detido sob a acusação de terrorismo de Estado por sua participação na crise política de 2019, evidencia a instrumentalização do sistema judicial para silenciar opositores. O Parlamento Europeu, em resolução aprovada, condenou tais medidas, apontando a existência de perseguição política e alertando para os riscos do enfraquecimento institucional na Bolívia. A permanência dessas condições levanta questionamentos sobre a adesão do país ao Mercosul sem uma avaliação mais criteriosa da plena vigência do compromisso democrático exigido pelo bloco.

Diante dessas preocupações, a CRE aprovou unanimemente a adesão da Bolívia ao Mercosul sob a condição da constituição de uma Comissão Temporária para averiguar in loco a situação política e social do país. Esse compromisso foi formalizado com a aprovação em 28/11/2023, no Plenário do Senado, do Requerimento nº 1067, de 2023, que previa a criação da referida comissão com prazo de 180 dias para realizar sua missão.

Ocorre que, até o presente momento, a referida comissão não foi constituída, contrariando o entendimento firmado no Senado e a necessidade de monitoramento da situação política da Bolívia. A ausência dessa verificação compromete o cumprimento dos compromissos assumidos pelo Senado e enfraquece a fiscalização sobre a aplicação da cláusula democrática do Mercosul.

Tendo havido alteração da composição da CRE, entendemos conveniente que novo requerimento seja apresentado e votado e já definidos os componentes da subcomissão na própria CRE.

A subcomissão teria como objetivo principal verificar in loco a situação política e social na Bolívia. Entre as providências cabíveis durante sua ida ao país estariam: dialogar com representantes do Governo e da oposição; visitar opositores presos; bem como produzir relatório detalhado sobre o observado durante as visitas realizadas.  A composição dessa subcomissão será de no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) membros, garantindo representatividade e eficiência na condução dos trabalhos.

Diante da urgência do tema e da importância da missão aprovada anteriormente, reiteramos a necessidade de imediata constituição da Comissão Temporária nos mesmos moldes do Requerimento nº 1067, de 2023. Tal medida é fundamental para assegurar que a adesão da Bolívia ao Mercosul ocorra em conformidade com os princípios democráticos que regem o bloco e com os compromissos firmados pelo Senado Federal.

Assim, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, 13 de março de 2025.

Senador Sergio Moro

(UNIÃO - PR)
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 O voto em separado enfatizou que as rupturas democráticas não se limitam a golpes militares, mas podem ocorrer gradualmente, por meio da erosão das liberdades fundamentais. O relatório também destacou que Jeanine Áñez assumiu a presidência interina em um contexto de instabilidade, sendo sua posse reconhecida pelo Tribunal Constitucional Plurinacional da Bolívia. No entanto, após a eleição do atual governo, ela foi presa e condenada sob acusações controversas, levantando suspeitas de perseguição política. A União Europeia, o Departamento de Estado dos Estados Unidos e diversos ex-presidentes latino-americanos denunciaram essas prisões como arbitrárias, configurando um cenário de deterioração democrática.
 Além disso, outras lideranças políticas da oposição também têm sido alvo de processos e detenções sem a devida transparência e garantia de amplo direito de defesa. O caso de Luis Fernando Camacho, detido sob a acusação de terrorismo de Estado por sua participação na crise política de 2019, evidencia a instrumentalização do sistema judicial para silenciar opositores. O Parlamento Europeu, em resolução aprovada, condenou tais medidas, apontando a existência de perseguição política e alertando para os riscos do enfraquecimento institucional na Bolívia. A permanência dessas condições levanta questionamentos sobre a adesão do país ao Mercosul sem uma avaliação mais criteriosa da plena vigência do compromisso democrático exigido pelo bloco.
 Diante dessas preocupações, a CRE aprovou unanimemente a adesão da Bolívia ao Mercosul sob a condição da constituição de uma Comissão Temporária para averiguar   in loco a situação política e social do país. Esse compromisso foi formalizado com a aprovação em 28/11/2023, no Plenário do Senado, do Requerimento nº 1067, de 2023, que previa a criação da referida comissão com prazo de 180 dias para realizar sua missão.
 Ocorre que, até o presente momento, a referida comissão não foi constituída, contrariando o entendimento firmado no Senado e a necessidade de monitoramento da situação política da Bolívia. A ausência dessa verificação compromete o cumprimento dos compromissos assumidos pelo Senado e enfraquece a fiscalização sobre a aplicação da cláusula democrática do Mercosul.
 Tendo havido alteração da composição da CRE, entendemos conveniente que novo requerimento seja apresentado e votado e já definidos os componentes da subcomissão na própria CRE.
 A subcomissão teria como objetivo principal verificar  in loco a situação política e social na Bolívia. Entre as providências cabíveis durante sua ida ao país estariam: dialogar com representantes do Governo e da oposição; visitar opositores presos; bem como produzir relatório detalhado sobre o observado durante as visitas realizadas.  A composição dessa subcomissão será de no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) membros, garantindo representatividade e eficiência na condução dos trabalhos.
 Diante da urgência do tema e da importância da missão aprovada anteriormente, reiteramos a necessidade de imediata constituição da Comissão Temporária nos mesmos moldes do Requerimento nº 1067, de 2023. Tal medida é fundamental para assegurar que a adesão da Bolívia ao Mercosul ocorra em conformidade com os princípios democráticos que regem o bloco e com os compromissos firmados pelo Senado Federal.
 Assim, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para aprovação do presente requerimento.     Sala das Comissões, 13 de março de 2025.             Senador Sergio Moro  (UNIÃO - PR)          
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<p>O voto em separado enfatizou que as rupturas democráticas não se limitam a golpes militares, mas podem ocorrer gradualmente, por meio da erosão das liberdades fundamentais. O relatório também destacou que Jeanine Áñez assumiu a presidência interina em um contexto de instabilidade, sendo sua posse reconhecida pelo Tribunal Constitucional Plurinacional da Bolívia. No entanto, após a eleição do atual governo, ela foi presa e condenada sob acusações controversas, levantando suspeitas de perseguição política. A União Europeia, o Departamento de Estado dos Estados Unidos e diversos ex-presidentes latino-americanos denunciaram essas prisões como arbitrárias, configurando um cenário de deterioração democrática.</p>

<p>Além disso, outras lideranças políticas da oposição também têm sido alvo de processos e detenções sem a devida transparência e garantia de amplo direito de defesa. O caso de Luis Fernando Camacho, detido sob a acusação de terrorismo de Estado por sua participação na crise política de 2019, evidencia a instrumentalização do sistema judicial para silenciar opositores. O Parlamento Europeu, em resolução aprovada, condenou tais medidas, apontando a existência de perseguição política e alertando para os riscos do enfraquecimento institucional na Bolívia. A permanência dessas condições levanta questionamentos sobre a adesão do país ao Mercosul sem uma avaliação mais criteriosa da plena vigência do compromisso democrático exigido pelo bloco.</p>

<p>Diante dessas preocupações, a CRE aprovou unanimemente a adesão da Bolívia ao Mercosul sob a condição da constituição de uma Comissão Temporária para averiguar <strong><em>in loco</em></strong> a situação política e social do país. Esse compromisso foi formalizado com a aprovação em 28/11/2023, no Plenário do Senado, do Requerimento nº 1067, de 2023, que previa a criação da referida comissão com prazo de 180 dias para realizar sua missão.</p>

<p>Ocorre que, até o presente momento, a referida comissão não foi constituída, contrariando o entendimento firmado no Senado e a necessidade de monitoramento da situação política da Bolívia. A ausência dessa verificação compromete o cumprimento dos compromissos assumidos pelo Senado e enfraquece a fiscalização sobre a aplicação da cláusula democrática do Mercosul.</p>

<p>Tendo havido alteração da composição da CRE, entendemos conveniente que novo requerimento seja apresentado e votado e já definidos os componentes da subcomissão na própria CRE.</p>

<p>A subcomissão teria como objetivo principal verificar <em>in loco</em> a situação política e social na Bolívia. Entre as providências cabíveis durante sua ida ao país estariam: dialogar com representantes do Governo e da oposição; visitar opositores presos; bem como produzir relatório detalhado sobre o observado durante as visitas realizadas.  A composição dessa subcomissão será de no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) membros, garantindo representatividade e eficiência na condução dos trabalhos.</p>

<p>Diante da urgência do tema e da importância da missão aprovada anteriormente, reiteramos a necessidade de imediata constituição da Comissão Temporária nos mesmos moldes do Requerimento nº 1067, de 2023. Tal medida é fundamental para assegurar que a adesão da Bolívia ao Mercosul ocorra em conformidade com os princípios democráticos que regem o bloco e com os compromissos firmados pelo Senado Federal.</p>

<p>Assim, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para aprovação do presente requerimento.</p>
  true  180  alternativo   data 13/03/2025   Senhor Presidente      




madoc-model.xml

   Requerimento Criação de Comissão Temporária Interna/Externa SF 
              Comissões
         
              Comissão Comissão Temporária Comissão Temporária Interna Comissão Temporária Externa Representação do Senado Solenidade
         
              
                      urn:lex:br:senado.federal:resolucao:1970-11-27;93!art74_inc1
                 
                      urn:lex:br:senado.federal:resolucao:1970-11-27;93!art74_inc2
                
                                                                                                                                                                                                                                
                s5672 Alan Rick UNIÃO AC M Senador   s5982 Alessandro Vieira MDB SE M Senador   s6358 Ana Paula Lobato PDT MA F Senadora   s5967 Angelo Coronel PSD BA M Senador   s6009 Astronauta Marcos Pontes PL SP M Senador   s6350 Augusta Brito PT CE F Senadora   s4639 Beto Faro PT PA M Senador   s5936 Carlos Portinho PL RJ M Senador   s5990 Carlos Viana PODEMOS MG M Senador   s470 Chico Rodrigues PSB RR M Senador   s5973 Cid Gomes PSB CE M Senador   s739 Ciro Nogueira PP PI M Senador   s6337 Cleitinho REPUBLICANOS MG M Senador   s475 Confúcio Moura MDB RO M Senador   s6335 Damares Alves REPUBLICANOS DF F Senadora   s5998 Daniella Ribeiro PSD PB F Senadora   s3830 Davi Alcolumbre UNIÃO AP M Senador   s5793 Dr. Hiran PP RR M Senador   s5906 Dra. Eudócia PL AL F Senadora   s4994 Eduardo Braga MDB AM M Senador   s5976 Eduardo Girão NOVO CE M Senador   s3777 Eduardo Gomes PL TO M Senador   s4642 Efraim Filho UNIÃO PB M Senador   s5718 Eliziane Gama PSD MA F Senadora   s22 Esperidião Amin PP SC M Senador   s5953 Fabiano Contarato PT ES M Senador   s5917 Fernando Dueire MDB PE M Senador   s6345 Fernando Farias MDB AL M Senador   s345 Flávio Arns PSB PR M Senador   s5894 Flávio Bolsonaro PL RJ M Senador   s6008 Giordano MDB SP M Senador   s6341 Hamilton Mourão REPUBLICANOS RS M Senador   s5008 Humberto Costa PT PE M Senador   s5385 Irajá PSD TO M Senador   s6010 Ivete da Silveira MDB SC F Senadora   s4770 Izalci Lucas PL DF M Senador   s35 Jader Barbalho MDB PA M Senador   s6340 Jaime Bagattoli PL RO M Senador   s581 Jaques Wagner PT BA M Senador   s4531 Jayme Campos UNIÃO MT M Senador   s5895 Jorge Kajuru PSB GO M Senador   s6342 Jorge Seif PL SC M Senador   s6369 Jussara Lima PSD PI F Senadora   s4811 Laércio Oliveira PP SE M Senador   s5979 Leila Barros PDT DF F Senadora   s5926 Lucas Barreto PSD AP M Senador   s1186 Luis Carlos Heinze PP RS M Senador   s631 Magno Malta PL ES M Senador   s5376 Mara Gabrilli PSD SP F Senadora   s742 Marcelo Castro MDB PI M Senador   s285 Marcio Bittar UNIÃO AC M Senador   s5942 Marcos do Val PODEMOS ES M Senador   s5422 Marcos Rogério PL RO M Senador   s6304 Margareth Buzetti PSD MT F Senadora   s6027 Mecias de Jesus REPUBLICANOS RR M Senador   s5985 Nelsinho Trad PSD MS M Senador   s5525 Omar Aziz PSD AM M Senador   s5924 Oriovisto Guimarães PSDB PR M Senador   s5523 Otto Alencar PSD BA M Senador   s825 Paulo Paim PT RS M Senador   s5502 Plínio Valério PSDB AM M Senador   s5386 Professora Dorinha Seabra UNIÃO TO F Senadora   s5012 Randolfe Rodrigues PT AP M Senador   s70 Renan Calheiros MDB AL M Senador   s5732 Rodrigo Pacheco PSD MG M Senador   s5352 Rogério Carvalho PT SE M Senador   s4694 Rogerio Marinho PL RN M Senador   s5322 Romário PL RJ M Senador   s6331 Sergio Moro UNIÃO PR M Senador   s4560 Sérgio Petecão PSD AC M Senador   s5988 Soraya Thronicke PODEMOS MS F Senadora   s5959 Styvenson Valentim PSDB RN M Senador   s6338 Teresa Leitão PT PE F Senadora   s5736 Tereza Cristina PP MS F Senadora   s5899 Vanderlan Cardoso PSD GO M Senador   s5748 Veneziano Vital do Rêgo MDB PB M Senador   s1173 Wellington Fagundes PL MT M Senador   s5411 Weverton PDT MA M Senador   s5070 Wilder Morais PL GO M Senador   s5783 Zenaide Maia PSD RN F Senadora   s3806 Zequinha Marinho PODEMOS PA M Senador
         
                34 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA CCJ   38 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE   40 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS CAS   47 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA CE   50 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE CMA   54 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL CRE   59 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA CI   834 COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA CDH   1306 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO CDR   1307 COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA CRA   1363 COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA CCT   1956 COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR CTFC   2429 COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA CSP   2614 COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL CCDD   2615 COMISSÃO DE ESPORTE CEsp   2617 COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA CDD
           
                

    	   #set($fundamentacoes = {
	           'Comissão Temporária Interna': 'nos termos do art. 74, I, do Regimento Interno do Senado Federal',
	           'Comissão Temporária Externa': 'nos termos do art. 74, II, do Regimento Interno do Senado Federal'
    	   })
    	   #set($fundamentacao = $fundamentacoes.get($madoc.valueOf.q-fundamentacao))

		   $verboRequeiro, $fundamentacao, a constituição de uma $madoc.valueOf.q-fundamentacao
		   composta de $madoc.valueOf.q-quant-membros-titulares ($madoc.writeIntegerInWords($madoc.valueOf.q-quant-membros-titulares)) membros titulares

		   #if($madoc.valueOf.q-quant-suplentes == 'mesma_quant')
		   		com a mesma quantidade de membros suplentes
		   #elseif($madoc.valueOf.q-quant-suplentes == 'q-quant-membros-suplentes')
		   		#set($qtd = $madoc.valueListOf.q-quant-suplentes[1])
		   		com $qtd ($madoc.writeIntegerInWords($qtd)) membros suplentes
		   #end

		   para, no prazo de $madoc.valueOf.q-prazo $madoc.writeDayInWords($madoc.valueOf.q-prazo),
		   $madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo($madoc.valueOf.q-objetivo))).
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